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Alteração da Validade dos Certificados de Aprovação - CA para Equipamentos de 
Proteção Individual contra quedas com diferença de nível - cinturão de segurança, 

dispositivo travaqueda e talabarte de segurança. 
 
A Portaria n.º 388, de 24 de julho de 2012, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para os 
componentes dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI - para proteção contra quedas 
com diferença de nível - cinturão de segurança, dispositivo travaqueda e talabarte de 
segurança, determina, em seu art. 4º, que, 18 (dezoito) meses após a publicação da referida 
Portaria, os componentes dos EPIs para proteção contra quedas com diferença de nível - 
cinturão de segurança, dispositivo travaqueda e talabarte de segurança - deverão ser 
fabricados e importados somente em conformidade com os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade ora aprovados. Já em seu art. 5º, a Portaria INMETRO n.º 388/2012 determina 
que, a partir de 36 (trinta e seis) meses após sua publicação, os componentes cinturão de 
segurança, dispositivo travaqueda e talabarte de segurança deverão ser comercializados, no 
mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade aprovados pelo INMETRO. 
 
Desse modo, considerando os prazos estipulados pela mencionada Portaria, os CAs dos 
equipamentos acima citados, com data de validade posterior a 24/7/2015 e que não 
possuem sua conformidade avaliada de acordo com os Requisitos de Avaliação da 
Conformidade aprovados pelo INMETRO, tiveram sua validade reduzida para 
24/7/2015. 
 
A qualquer tempo, o interessado poderá requerer a renovação do CA que já tenha sido objeto 
de apreciação mediante abertura de processo administrativo. 
 
Salienta-se que, em se tratando de EPI para proteção contra quedas com diferença de nível - 
cinturão de segurança, dispositivo trava-queda e talabarte de segurança, a solicitação de 
renovação do CA deverá conter a documentação comprobatória de sua conformidade com os 
Requisitos de Avaliação da Conformidade aprovado pela Portaria INMETRO n.º 388/2012.  
 
Dúvidas e esclarecimentos adicionais podem ser obtidos por meio do e-mail 
epi.sit@mte.gov.br. 
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